
                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

LEI  COMPLEMENTAR  Nº     563     ,DE     16        DE       MARÇO      DE      2015.

“Dispõe  sobre  prorrogação  dos  efeitos  da  Lei
Complementar nº 506, de 11 de Dezembro de 2013  e
dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da atribuição que
lhe confere o inciso IV,  do art. 87 da Lei Orgânica do Município de Porto Velho. 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprovou e
eu sanciono a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art.  1º.  Os  efeitos  da  Lei  Complementar  nº  506,  de  11  de  Dezembro  de  2013,
publicada no DOM nº 4.624 de 11 de Dezembro de 2013, que criou o Auxílio de Incentivo às
Atividades Específicas, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), serão prorrogados pelo período de
um ano.

Art.  2º.  Esta Lei Complementar  entrar em vigor na data de sua publicação,  com
efeitos financeiros a partir de 1º de Fevereiro de 2015.

Art.  3º.  As  despesas  com  a  execução  desta  lei  correrão  por  conta  de  dotações
próprias do orçamento de 2015.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
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